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PAUTA DA 37ª SESSÃO ORDINÁRIA DO EXERCÍCIO DE 2026 
DIA: 22/06/2026 

I - CHAMADA 
II - EXPEDIENTE 
1. Discussão e votação da Ata da 36ª Sessão Ordinária realizada em 18 de 

junho. 
2. Correspondência recebida de diversos 

° Ofício de Prefeitura Municipal de Itapeva - Resposta ao Requerimento 
194/2026 - Gleyce Dornelas - Requer à Mesa, nos termos regimentais, que seja 
oficiado à Senhora Prefeita para que, por intermédio do setor competente, preste 
informações sobre o andamento da obra de instalação de rede de esgoto no Parque 
Paineiras, em nosso município de Itapeva, especialmente como está se dando a 
fiscalização e qual o prazo para conclusão da obra. 

° Ofício de Prefeitura Municipal de Itapeva - Resposta ao Requerimento 
196/2026 - Val Santos - Requer à Mesa, nos termos regimentais, que seja oficiado à 
Sra. Prefeita para que, junto à Secretaria Municipal competente, nos envie 
informações acerca da pavimentação da Rua Rio de Janeiro, Vila Nova, nesta cidade 
de Itapeva, Estado de São Paulo. 

° Ofício de Prefeitura Municipal de Itapeva - Resposta à Indicação 220/2026 - 
Thiago Leitão - Indica à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal de Itapeva, nos 
termos regimentais, que determine ao setor competente a adoção de medidas visando 
à regulamentação e fiscalização mais rigorosa da recomposição asfáltica em vias 
públicas após intervenções realizadas por concessionárias de serviços públicos, com 
o objetivo de garantir maior qualidade nos serviços executados, conforme diretrizes 
da presente proposta, conhecida como “Anti-Remendo”. 

° Ofício de Prefeitura Municipal de Itapeva - Resposta à Indicação 228/2026 - 
Júlio Ataíde - Indica à Senhora Prefeita Municipal, nos termos regimentais, para que, 
junto ao setor competente, providenciem a construção de um TREVO, na Vicinal Luiz 
José Sguário, na entrada do bairro da Sambra. 

° Ofício de Prefeitura Municipal de Itapeva - Resposta à Indicação 348/2026 - 
Marinho Nishiyama - Indica ao Senhor Prefeito Municipal, nos termos regimentais, que 
determine ao setor competente a implantação de cobertura no ponto de ônibus 
localizado na Avenida Vaticano, nº 1135, situado entre a Câmara Municipal e a 
Secretaria da Saúde, considerando o elevado fluxo de usuários que utilizam o referido 
local. 

° Ofício de Prefeitura Municipal de Itapeva - Resposta à Indicação 354/2026 - 
Marinho Nishiyama - Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, nos termos 
regimentais, que determine ao setor competente, um estudo para a realização do 
itinerário do ônibus que vai para o Bairro Santa Maria, a extensão até o Bairro 
Bonfiglioli. 

° Despacho de Marinho Nishiyama, presidente da Câmara Municipal de Itapeva, 
considerando o parecer subscrito pelo corregedor da Câmara Municipal de Itapeva, 
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nos autos da sindicância 06/2026, determinando a inclusão em pauta do documento 
que deu origem a apuração preliminar e relatório final elaborado pelo corregedor para 
leitura, procedendo em seguida a instauração da comissão de ética e decoro 
parlamentar, nos termos da resolução 12/1995. 

° Despacho de Marinho Nishiyama, presidente da Câmara Municipal de Itapeva, 
informando Ação Direta de Inconstitucionalidade que julgou procedente ação direta 
de declarar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 5.362/2025.  

° Despacho de Marinho Nishiyama, presidente da Câmara Municipal de Itapeva, 
informando Ação Direta de Inconstitucionalidade na qual foi deferido o pedido liminar 
para suspender provisoriamente a eficácia da Lei nº 5.383/2026.  

° Despacho de Marinho Nishiyama, presidente da Câmara Municipal de Itapeva, 
informando Ação Direta de Inconstitucionalidade na qual foi indeferido o pedido liminar 
para suspender os efeitos da Lei nº 5.397/2026.  

° Despacho de Marinho Nishiyama, presidente da Câmara Municipal de Itapeva, 
informando Ação Direta de Inconstitucionalidade na qual foi deferido o pedido liminar 
para suspender a eficácia do artigo 6º da Lei nº 5.423/2026.  

3. PROPOSITURAS 
Projeto de Lei: 

° 95/2026 - Vereador Thiago Leitão - Autoriza o Poder Executivo a instituir a 
Campanha Permanente de Incentivo à Doação de Órgãos e Tecidos no Município de 
Itapeva e dá outras providências. 

Parecer:  

° Favorável da Comissão Competente encaminhando o Projeto de Lei 73/2026 
para apreciação do Plenário. 

Moção: 

° 40/2026 - Vereador Júnior Guari - Moção de Apelo à Excelentíssima Senhora 
Prefeita Municipal, para que adote, com a devida urgência, as providências 
necessárias visando a regulamentação e efetiva implementação do pagamento 
retroativo de adicionais por tempo de serviço e demais vantagens pecuniárias aos 
servidores públicos municipais, referentes ao período suspenso pela Lei 
Complementar nº 173/2020. 

Requerimento: 

° 229/2026 - Vereador Vanderlei Pacheco - Requer à Mesa, nos termos 
regimentais, que seja oficiado à Senhora Prefeita para que, junto ao setor competente, 
informe os motivos pelos quais as informações constantes no Portal da Transparência 
do Município, referentes às Emendas Impositivas nº 344/2025, nº 351/2025 e nº 
358/2025, apresentam divergência em relação aos remanejamentos e alterações 
regularmente formalizados e protocolados perante a Administração Municipal, não 
refletindo fielmente a situação atual das referidas emendas. 
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° 230/2026 - Vereador Vanderlei Pacheco - Requer à Mesa, nos termos 
regimentais, que seja oficiado à Senhora Prefeita Municipal para que, junto ao setor 
responsável, informe a esta Casa de Leis quais foram as readequações internas e 
demandas operacionais mencionadas no Ofício SMDRI nº 286/2026 como justificativa 
para o não cumprimento do prazo de 30 (trinta) dias anteriormente informado para 
instalação do ponto de ônibus em frente à UBS do Bairro da Caputera. 

° 232/2026 - Vereadora Val Santos - Requer à Mesa, nos termos regimentais, 
que seja oficiado à Sra. Prefeita para que, junto à Secretaria competente, determine 
a construção de calçadas/pista de caminhada e urbanização com plantação de grama 
e árvores ornamentais, instalação de equipamentos de ginástica para idosos e 
brinquedos tipo parquinho para crianças, na extensão do antigo aterro sanitário, 
localizado na Vila Santa Maria, Avenida Theodorico Pereira de Melo. 

° 233/2026 - Vereador Margarido - Requer à Mesa, nos termos regimentais, que 
seja oficiado à senhora Prefeita Municipal, Cel. Adriana Duch, para que, junto à 
Secretaria Municipal de Saúde e aos setores competentes, informe sobre o 
andamento dos estudos referentes à possibilidade de alteração da nomenclatura do 
cargo de Motorista de Ambulância para Condutor de Ambulância, objeto da Moção de 
Apelo encaminhada ao Poder Executivo em 06 de maio de 2026. Requer, ainda, 
informações acerca da viabilidade administrativa e jurídica da medida, bem como 
sobre eventual planejamento para adequação da nomenclatura à Lei Federal nº 
15.250/2025, que regulamenta a atividade de Condutor de Ambulância. 

° 234/2026 - Vereador Júnior Guari - Requeiro à Mesa, nos termos regimentais, 
que seja oficiado à Senhora Prefeita Municipal, junto à Secretaria competente, para 
que informe a esta Casa de Leis qual a previsão de pagamento das emendas 
impositivas do exercício de 2025, de autoria deste Vereador, abaixo relacionadas. 

° 235/2026 - Vereador Marinho Nishiyama - Requer à Mesa, observadas as 
formalidades regimentais, que seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita 
Municipal para que, por meio da Secretaria competente, informe a esta Casa de Leis 
qual o tipo de pedra ou material pétreo que está sendo utilizado nos serviços de 
pedregulhamento das estradas rurais do Município, esclarecendo suas características 
e durabilidade, bem como encaminhe a cópia integral do processo administrativo 
referente à sua aquisição. 

Indicação: 

° 444/2026 - Vereador Thiago Leitão - Indica à Excelentíssima Senhora Prefeita 
Municipal de Itapeva, Sra. Adriana Duch, nos termos regimentais, que determine à 
Secretaria Municipal competente a realização de estudos visando à implantação da 
Campanha Permanente "EU SOU DOADOR", destinada à conscientização e ao 
incentivo da doação de órgãos e tecidos no município. 

° 445/2026 - Vereador Margarido - Indica à Senhora Prefeita Municipal, nos 
termos regimentais, para que interceda junto aos órgãos de segurança pública 
competentes, visando à intensificação das rondas policiais e ao reforço do 
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policiamento ostensivo na Rua Professor Antônio Felipe, localizada no Parque 
Cimentolândia, bem como em suas imediações. 

° 446/2026 - Vereador Roberto Comeron - Indica à Senhora Prefeita Municipal, 
nos termos regimentais, que determine ao setor competente da municipalidade, a 
realização de operação tapa-buracos em toda a extensão da Rua Colômbia, 
localizada no Jardim América, neste município. 

° 447/2026 - Vereador Roberto Comeron - Indica à Senhora Prefeita Municipal, 
nos termos regimentais, que determine ao setor competente da municipalidade, a 
realização de operação tapa-buracos em toda a extensão da Rua Higino Rodrigues 
Garcia, em ambos os sentidos da via. 

° 448/2026 - Vereador Marinho Nishiyama - Indica à Excelentíssima Senhora 
Prefeita Municipal, nos termos regimentais, para que, junto ao setor competente, 
adote as medidas necessárias para a realização de tapa-buraco na Rua Narciso 
Gomes Teixeira, próximo ao numeral 60, no Jardim Morada do Sol. 

° 450/2026 - Vereadora Lucinha Woolck - Indica à Senhora Prefeita Municipal, 
nos termos regimentais, para que, junto aos órgãos competentes, sejam adotadas 
medidas visando à intensificação do patrulhamento ostensivo e das rondas policiais 
no Bairro Portal Itapeva e bairros adjacentes, com o objetivo de reforçar a segurança 
pública e proporcionar maior segurança aos moradores da região. 

° 451/2026 - Vereadora Lucinha Woolck - Indica à Senhora Prefeita Municipal, 
nos termos regimentais, para que, junto aos órgãos competentes, determine a 
realização de estudo técnico visando à implantação de lombada, bem como o reforço 
de sinalização na Rua Dr. Nivaldo Ferreira Gandra, localizada no Conjunto 
Habitacional Tancredo Neves, com o objetivo de promover maior segurança aos 
pedestres, motoristas e demais usuários da via. 

° 452/2026 - Vereadora Val Santos - Indica à Senhora Prefeita Municipal, nos 
termos regimentais, que, em parceria com o setor privado, promova ações para 
doação de ração e casinhas para cães em situação de vulnerabilidade no município. 

° 453/2026 - Vereador Ronaldo Coquinho - Indica ao DER- Departamento de 
Estradas e Rodagens, nos termos regimentais, a instalação de radar eletrônico 
(redutor de velocidade) na Rodovia Pedro Rodrigues Garcia (SP-249), no cruzamento 
com a Rua Irmã Neuzinha, localizado no Distrito do Alto da Brancal. 

° 454/2026 - Vereador Ronaldo Coquinho - Indica ao DER- Departamento de 
Estradas e Rodagens, nos termos regimentais, a necessidade urgente de implantação 
de uma faixa de pedestres elevada (lombo Faixa) e devidamente sinalizada no trecho 
da na Rodovia Pedro Rodrigues Garcia (SP-249), no cruzamento com a Rua Irmã 
Neuzinha, localizado no Distrito do Alto da Brancal. 

III - TRIBUNA DO POVO 
Orador: Thereza Conceição de Barros. 
Assunto: causa animal. 
 
IV - TEMA LIVRE - Tempo: 10 minutos 
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V - ORDEM DO DIA 
 
1. Leitura do Projeto de Lei Nº 10/2026 - Prefeita Adriana Duch Machado - 

AUTORIZA o Poder Executivo Municipal a conceder, a título oneroso, o uso de 
áreas públicas localizadas em praças do Município de Itapeva e dá outras 
providências. (2ª d/v) 

 
2. Leitura do Projeto de Lei Nº 59/2026 - Prefeita Adriana Duch Machado - 

DISPÕE sobre a obrigatoriedade da execução das ligações prediais de 
abastecimento de água e esgotamento sanitário antes da pavimentação ou 
recapeamento de vias públicas no Município de Itapeva e dá outras 
providências. (2ª d/v) 

 
3. Leitura da Moção Nº 40/2026 - Vereador Júnior Guari - Moção de Apelo à 

Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que adote, com a devida 
urgência, as providências necessárias visando a regulamentação e efetiva 
implementação do pagamento retroativo de adicionais por tempo de serviço e 
demais vantagens pecuniárias aos servidores públicos municipais, referentes 
ao período suspenso pela Lei Complementar nº 173/2020. (d/v únicos) 

 
VI - MATÉRIA PARA PRÓXIMA SESSÃO 
 
Dependendo dos Pareceres das Comissões Competentes: Em 1 ª d/v: Projetos de 

lei 103, 202, 207/2025. 66, 72, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 

90, 91, 92, 93, 94, 95/2026.  

 
VII - EXPLICAÇÃO PESSOAL - Tempo: 10 minutos 
 
Convocar os vereadores para a 38ª Sessão Ordinária a ser realizada quinta-feira, 
dia 25 de junho, no horário regimental. 


